
Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Fundação Universidade do Amazonas 
Universidade Federal do Amazonas 

UFAM 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 0023/2014 que entre 
si celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
AMAZONAS, por meio da FUNDAÇAO 
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS e o 
INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL/AM. 

Aos 13 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro, presente de um lado 
INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DO AMAZONAS, 

vinculado a Federação das Indústrias do Estado do Amazonas, instituição sem fins 
lucrativos, reconhecida de utilidade Pública, através do Decreto n. 2 2614 de 29/10/73, cujas 
ações são de caráter educativo, cultural e técnico cientifico, que se desenvolvem em apoio 
as Instituições Educacionais e Empresariais, Públicas e Particulares, inscrito no CNPJ sob 

n.2 04.409.637/0001-97, localizado a Av. Joaquim Nabuco, 1919 - 2 andar - Centro 
Manaus/Amazonas, neste ato representado por seu Diretor, Sr. NELSON AZEVEDO DOS 
SANTOS, RG. N°0101003-4 SSP-AM, CPF N°009.510.302-30, doravante denominado 
IEL/AM e a Instituição de Ensino FUNDAÇAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - 
FUA, mantenedora da UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM, com 
sede no endereço Av. General Rodrigo Octávio Jordão Ramos, n° 6200 - Campus 
Universitário, Manaus/Armazonas, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.378.626/0001-97, 
neste ato representada pelo Presidente de seu Conselho Diretor e também Reitor da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM, professor doutor SYLVIO 
MARIO PUGA FERREIRA, brasileiro, casado, Professor Universitário, portador do R.G. 
n.° 9774408/SSP-AM e C.P.F. n.°  405.295.092-53, adiante denominada UFAM, resolveram 
de comum acordo celebrar o ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA que tem por objeto 
a conjugação de esforços dos convenentes visando à implementação do Programa de 
Estágio, mediante cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Na forma do permissivo contido na Cláusula Oitava - Da 
Vigência - do Convênio de Cooperação Técnica n° 0023/2014, bem como da Lei n° 11.788 
de 25 de setembro de 2008 e outros dispositivos legais, fica prorrogado o ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TECNICA N° 0023/2014 que entre si celebraram a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DOS 
AMAZONAS e o INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL/AM. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A cláusula oitava do Convênio ora aditado passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Acordo vigerá por 05 (cinco) anos, a contar do dia 13/03/2024 ao dia 12/03/2029, 
podendo, porém, a qualquer tempo, ser prorrogado e/ou alterado por qualquer urna das partes, 
mediante Termo Aditivo, sempre que o interesse das partes o exigir, respeitada, contudo, a 
integridade de seu objeto. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente Acordo em 02 (duas) vias de igual teor e 
validade, na presença de duas testemunhas abaixo subscritas. 

Manaus, 13 de março de 2024. 



Poder Executivo 
Ministério da Educação 

íJ' 	Fundação Universidade do Amazonas 
Universidade Federal do Amazonas 

NELSON AZE VEDO ãOS SANTOS 
Diretor Regional do IEL/AM 

da UFAM 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA 
Presidente do Conselho Diretor da FUA e Reitor da UFAM 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

O 
UFAM 



Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Fundação Universidade do Amazonas 
Universidade Federal do Amazonas 

UFÁM 

Plano de Trabalho para a celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação 
Técnica n° 0023/20 14 entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM e 
o INSTITUTO EUVALDO LODI - TEL AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - FUA. 



Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Fundação Universidade do Amazonas 
Universidade Federal do Amazonas 

UFAM 

1 - DADOS CADASTRAIS 
1.1 Pr000nente 
Órgão/ntidade Proponente CNPJ 
INSTITUTO 	EUVALDO 	LODI 	- 	IEL 04.409.637/0001-97 
AMAZONAS  
Endereço 
AV. JOAQUIM NABUCO, 1919- CENTRO  
Cidade UF CEP DDD/Tclefonc E.A. 
MANAUS AM 69020- (92) 2125-88 18 ISENTO 

031  
Conta Corrente Banco Agência Praça dc Pagamento 

Nome do Responsável CPF 
NELSON AZEVEDO DOS SANTOS N°009.510.30 

2-30 
Cl/Órgão Expedidor Cargo Função Matrícula 
N°0101003-4 SSP-AM DIRETOR - - 

REGIONAL  
Endereço CEP 
RUA DOM HENRIQUE, 03— PARQUE 10— MANAUS/AM 69.054-010 

1.2 Concedente 

Órgão/Entidade Proponente CNPJ 
FUNDAÇÃO 	UNIVERSIDADE 	DO 04.409.637/0001-97 
AMAZONAS - FUA  
Endereço 
AV. General Rodrigo Octávio Jordão Ramos, n° 6200- Coroado 1 
Cidade UF CEP DDD/Telefone E.A. 
MANAUS AM 69080-900 (92) 3305-1487 ISENTO 
Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento 

Nome do Responsável CPF 
SYLVIO MARIO PUGA FERREIRA  405.295.092-53 
C1/Órgão Expedidor Cargo Função Matrícula 
9774408 PROFESSOR REITOR 

DO 
MAGISTÉRIO 
SUPERIOR  

Endereço CEP 
AV. General Rodrigo Octávio Jordão Ramos, n° 6200- Coroado 1 69080-900 

1.3 Outros Partícipes 
Nome CGC/CPF E.A. 

Endereço CEP 

2— DESCRIÇÃO DO PROJETO - - 

1 



H 

x x x 6o 
x x x x x x x x x x x x go 
X X X X X X X X X X X X LO 
X X X X X X X X X X X X 9ZOZ 
x x x x x x x x x x x x ço 
x x x x x x x x x x ____  

ZQ AON lflQ 1 oy jflf Uflf J1JA iqy J1JAJ Aj U1?f 

ouy 

uuodoid ijd sppTAi 	p un.iouoj 
- 9 

X X X 6O 
x x x x x x x x x x x x szo 
X X X X X X X X X X X X LO 
X X X X X X X X X X X X 9OZ 
x x x x x x x x x x x x ço 
X X x X X X X X X X  i7O 

ZU AO4 1110 1S oy inf Uflf ICIN iqy iuyj AJ ulf 

S1AJ OU\/ 

oupuo i1d Sp1pIA!u p iouoi - ç 

- - - I''°D I1TOI 

uuodoJd uPU0I 11°I 

o5PD1JiDdSJ O!pO3 

gSUSQ up PzojnlpK  

oIS1Dqdy P °"id - 17 

g007/601ç7 
PSXLlI ouiJ 

1? WOD OP1O3 

p 'OiU4SJ 

6ZOZIOIZ1 t'ZOZI0IE1 - - rIL1R101d OP 
ou5uuidwi - - ouw11 O!ZflUl opupiluEnõ PP!ufl 

OOiSltI OseA 

o5rn  1opipu o53ULDds dij eJOIN 

(s1j no 1dlj í\J) op5n3~)x3 1p IUitUOUOJ3 
- £ 

sopopt iS P UIJ1A onb stu 	soA!1!sodsip soino 	p oiqwis p ç p 
'88L ii ou 	wOD opioc p 'oioipidw jpi 	p OtnUiA inbinb opuupime ou 'ouiwnL 
o1UwtUo!31Ia1 op o 'o31Ji1ut3 - 	1n1Jn3-o3iu3 	 'SO31J91 SO1U1U134UO3 
p o6uqdi (ipeud no u3iqt1d) ouisu p sç5in1isui sL'p sounp soi luuoiDJodo.Id urnd 011 

p 11UIIII0Jd OP 0E6IuuT1dwi e PsIA 'SVNO'ZVI'\IY OU 3UV0ISHAINfl 0VWUNÍk1 V 
OUÔiSOlIOJd rip A11131JflSflf 

jAVIfl U[) 

'iii op o6iojs p o5níuo 	nd 'y - SVNOZVIAIV OU 1IUVU1S13A1Nf1 OV3VUNfli 
p oiw iod svMozvi'w 'iiu - iuo'ii onvni oiniiisi ° 0 F'1vIfl - svozvi'v 

OU JVIJUIIJ IUVUISI1AINfl 	rTu 	iu 	o5.idooj p OJ0D op ouuIqp 

olgq0 op ojiupj 

	

6ZOZ/O!ZI 	fZOZ/0/1 	 019 visa 

	

OU!IiUi 	 OUJ 	 au V1'%.LV19OHd OU ovviMaIJ3'1dJAJ1 
or5nx1 P °P°d 	 O1ÍOJd Oj 01fl11 j 

"uvin 
SCUOZeWV op ieiopa epepisian!ufl 

seuozewv op PP!S18A!Ufl Oe5epUnd 

o5e3np ep O1JOS!U!VJ 
OA!4fl39X3 JP0d 



Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Fundação Universidade do Amazonas 
Universidade Federal do Amazonas O. 

UFAM 

/ — LL11Lct1U 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto a 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - FUA para os efeitos e sob as penas da lei, 
que inexiste qualquer débito ciii mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional, 
Estadual ou Municipal, ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que 
impeça a assinatura deste piano de trabalho. 

Manaus.)rde març/c 2JJ24 

NELSON AZE VEDO DOS/SANTOS 
Diretor Regional do IEL/AM 

8 - Anrovada Dela DroDonente 
Aprovado 

or da UFAM 
SYLVfO 1WAR PUGA FER 

Presidente do Conselho Diietor da FUA e Reitor da UFAM 


